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SÚMULA: sobre reajuste Salg
Servidores público

do Zunic{pio de Angélica e
dt outras

da de

no uso dag atribuiçÕeo que lhe conferidas por
faz que a aprovou o —rodeto de

Artigo —Concedereaáugtesa2ariaI retribuiçãez pocunifriao doa
vidorea que confiem o Quadro de da PrefeittF
ra dc

i'ará¿pafoúicO — desta lei Og3ecrüt&iog e o

,'xtigo 2c —

soureiro, em virtude de seren regidos,

pelo Decreto Legislativo nâ 007/92 e Lei :amicipal
331/92.

C reajuste a ser concedido, aos Cervidoreg seró
tribu±do da seguinte fama:

11

111

para o de outubro/93, 0 sara de 301. (trinta
canto), sobre 0 de

—Para o de novambro/93, 0 aunento gerá de 40," (
ta cento) sobre 0 de outubro/93.

— Para 0 de o de (

ta cento) sobre 0 de novenbW93.

Artigo 39 —O Abono concedido aos membrosdo Magistério
atrav6g da Lei n2 352,63, será ao pigo


